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Processo Judicial n.º0801236-37.2021.8.10.0139
 
 
 

TERMO DE AUDIÊNCIA - INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
 
 
 
 

Aos VINTE (20) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 15h, na sala
de audiência do Fórum local, onde presente se achava BRUNO ARTHUR DE MATTOS, Juiz de
Direito Substituto da Vara de Vargem Grande, nos autos do processo em epígrafe, sendo
requerente MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO e requerido, GERMANO DE
OLIVEIRA BARROS. Feito o pregão, foi constatada presença do(a) autor(a), acompanhado.
Presente o requerido. Iniciada a audiência, passou-se a analisar o pedido de adiamento
formulado pela parte requerida. Passou o MM Juiz a proferir a deliberação que segue: “Defiro o

pedido formulado pela Câmara Municipal de Vargem Grande, constante no ID nº 143964167, para fins de adiamento da

audiência anteriormente designada, diante da demonstração de justa causa, notadamente pela alteração recente na

composição da Mesa Diretora, pela ausência de intimação pessoal do atual Presidente e pela nomeação recente de

novo procurador da Câmara. Diante disso: Fica cancelada a audiência de instrução e julgamento anteriormente

designada; Intime-se o Ministério Público para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre eventual interesse no

prosseguimento da presente ação, especialmente à luz das alterações ocorridas na estrutura administrativa da Câmara

Municipal, informando, se for o caso, acerca de eventual perda superveniente do objeto; Em caso de manifestação

positiva quanto ao prosseguimento do feito, intimem-se as partes para que, no prazo de 5) dias, indiquem

expressamente as provas que pretendem produzir, justificando sua relevância e pertinência. Após, com ou sem

manifestação, voltem os autos conclusos para deliberação".
 
Bruno Arthur de Mattos, Juiz Substituto da comarca de Vargem Grande.”. Nada mais havendo,
encerrou-se o presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado
eletronicamente. Eu, Jasson Ryam dos Santos Silva, Secretário Judicial, digitei.
 
 
 
 

Bruno Arthur de Mattos 
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Vargem Grande
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